
EMENDA (RELATOR) Nº 33 

Dê-se à Meta 16 do Anexo do Projeto de Lei da Câmara nº 

103, de 2012, a seguinte redação: 

“Meta 16: Garantir que, até o último ano de vigência deste PNE, 

80% dos professores que atuam na educação básica tenham 

concluído curso de pós-graduação stricto ou lato sensu em sua área 

de atuação, considerando as necessidades e contextos dos vários 

sistemas de ensino.” 

 

    Sala da Comissão,  

 

          

 

       

Senador JOSÉ PIMENTEL, Relator 


